
14.3.1  Os  candidatos  serão  convocados  para  realização  do  Sorteio  Público  dos  Pontos,
respeitado o interregno mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre o Sorteio do
Ponto e o início da respectiva Arguição.

14.3.2 A ordem de arguição dos candidatos aprovados para se submeterem à Prova Oral
dar-se-á mediante sorteio público. A data, horário e local do sorteio da ordem das
arguições serão informados em Edital específico para tal fim.

14.3.3 Caso seja inviável a arguição de todos os candidatos habilitados para a prova oral
no mesmo dia, a Comissão Examinadora poderá dividi-los em grupos.

14.4 A  Prova  Oral  será  realizada  em  sessão  pública,  na  presença  de  todos  os  membros  da
Comissão  Examinadora  correspondente,  vedado  o  exame  simultâneo  de  mais  de  um
candidato.

14.4.1 Haverá registro em gravação de áudio ou por qualquer outro meio que possibilite a
sua posterior reprodução.

14.4.2 Não  haverá  segunda  chamada  para  a  realização  da  prova  oral.  O  não
comparecimento a essa fase implicará a eliminação automática do candidato do
Concurso.

14.5 A  arguição  do  candidato  versará  sobre  conhecimento  técnico  acerca  dos  temas
relacionados ao ponto sorteado, cumprindo à Comissão Examinadora avaliar-lhe o domínio
do  conhecimento  jurídico,  a  adequação  da  linguagem,  a  articulação  do  raciocínio,  a
capacidade de argumentação e o uso correto do vernáculo.

14.5.1 Cada examinador disporá de até 15 (quinze) minutos para a arguição do candidato,
atribuindo-lhe nota na escala de 0 (zero) a 10 (dez).

14.5.2 Durante o tempo da arguição, o candidato poderá consultar códigos ou legislação
esparsa sem comentários ou anotações, a critério da Comissão Examinadora.

14.5.3 A nota final da Prova Oral será o resultado da média aritmética simples das notas
atribuídas pelos examinadores.

14.5.4  Recolher-se-ão  as  notas  em  envelope,  que  será  lacrado  e  rubricado  pelos
examinadores imediatamente após o término da Prova Oral.

14.6 A  Comissão  do  Concurso,  procederá  à  abertura  dos  envelopes,  calculará  as  notas  e
proclamará o resultado da Prova Oral, em sessão pública marcada especialmente para tal
fim.

14.7 Considerar-se-ão aprovados e habilitados para a Quinta Etapa os candidatos que obtiverem
nota igual ou superior a 6,0 (seis).

14.8 É irretratável em sede recursal a nota atribuída na Prova Oral.

15.   DA QUINTA ETAPA – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

15.1 Concluída  a  quarta  fase  do  Concurso  (prova  oral),  iniciará  a  avaliação  dos  títulos
apresentados pelos candidatos.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ESPÍRITO SANTO | CONCURSO PÚBLICO 2023 37



15.2 A comprovação dos títulos  far-se-á  no momento da inscrição definitiva,  conforme item
13.9.1 deste edital, considerados para efeito de pontuação os obtidos até então.

15.3   É ônus do candidato produzir prova documental idônea de cada título, não se admitindo a
concessão de dilação de prazo para esse fim.

15.4   Serão admitidos os seguintes títulos:

Título
Pontuação Forma de Comprovação

Categoria Subcategoria

I - Exercício de
cargo, emprego
ou função públi-
ca privativa de

bacharel em Di-
reito pelo perío-
do mínimo de 1

(um) ano:

I.a) Judicatura (Juiz)

De 1 (um) até 3
(três) anos - 2,0
(dois pontos);

acima de 3 (três)
anos - 2,5 (dois
pontos e meio) certidão de contagem de tempo

de serviço ou documento equiva-
lente, bem como certidão ou do-

cumento oficial que comprove
que o cargo, emprego ou função

pública é privativa de bacharel em
Direito.

I.b) Negror, Ministério Público, De-
fensoria Pública, Advocacia-Geral
da União, Procuradoria (Procura-
dor) de qualquer órgão ou entida-
de da Administração Pública direta

ou indireta de quaisquer dos Po-
deres da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios

De 1 (um) até 3
(três) anos - 1,5

(um ponto e
meio); acima de

3 (três) anos -
2,0 (dois pontos)

II - Exercício do
magistério supe-
rior na área ju-

rídica pelo perío-
do mínimo de 5

(cinco) anos:

II.a) mediante admissão no corpo
docente por concurso ou processo
seletivo público de   provas e/ou

títulos

1,5 (um ponto e
meio)

apresentação de documento que
especifique, detalhadamente, as
atribuições exercidas, o curso, a
matéria, o conteúdo programáti-
co, a carga horária e a forma de

admissão, se por concurso ou pro-
cesso seletivo público de provas

e/títulos ou não

II.b) mediante admissão no corpo
docente sem concurso ou proces-
so seletivo público de provas e/ou

títulos

0,5 (meio ponto)

III - Exercício de
outro cargo, em-
prego ou função
pública privativa

III.a) mediante admissão por con-
curso De 1 (um) até 3

(três) anos - 0,5
(meio ponto);

certidão de contagem de tempo
de serviço ou documento equiva-
lente, bem como certidão ou do-

cumento oficial que comprove
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Título
Pontuação Forma de Comprovação

Categoria Subcategoria

de bacharel em
Direito não pre-
visto no inciso I
deste subitem,
pelo período
mínimo de 1

(um) ano

acima de 3 (três)
anos - 1,0 (um

ponto)

que o cargo, emprego ou função
pública é privativa de bacharel em

Direito.
III.b) mediante admissão sem con-

curso

De 1 (um) até 3
(três) anos - 0,25
(zero vírgula vin-
te e cinco pon-
tos); acima de 3
(três) anos - 0,5
(meio ponto).

IV  -  Exercício  efetivo  da  advocacia  pelo  período
mínimo de 3 (três) anos

De 3 (três) até 5
(cinco) anos - 0,5

(meio ponto);
acima de 5 (cin-
co) até 8 (oito)
anos - 1,0 (um

ponto); acima de
8 (oito) anos -

1,5 (um ponto e
meio)

mediante a apresentação de certi-
dão de inscrição na OAB acompa-

nhada de
a certidões expedidas por car-
tórios ou secretarias de juízo, re-

lativamente aos processos em
que haja atuado o candidato

como patrono de parte, contendo
obrigatoriamente o número do

processo, a natureza da ação e o
ato praticado, na hipótese de ad-

vocacia judicial; ou
b cópia autenticada de atos

privativos, nas hipóteses de advo-
cacia extrajudicial e/ou de ativida-
de de consultoria, assessoria e di-

reção jurídicas.

V - Aprovação
em concurso pú-
blico, desde que
não tenha sido
utilizado para

pontuar no inci-
so I

V.a) Judicatura (Juiz/Negror), Mi-
nistério Público, Defensoria Públi-
ca, Advocacia-Geral da União, Pro-

curadoria (Procurador) de qual-
quer órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública direta ou indire-

ta de quaisquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Fe-

deral e dos Municípios

0,5 (meio ponto)

original ou cópia autenticada de
certidão emitida pelo órgão ou

entidade da Administração Públi-
ca ou de certificado da empresa
responsável pela operacionaliza-
ção do certame ou de publicação
oficial, que comprovem a aprova-
ção em todas as etapas do concur-

so público e nos quais conste a
data de homologação do certame.

V.b) Outro concurso público para
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Título
Pontuação Forma de Comprovação

Categoria Subcategoria

cargo, emprego ou função privati-
va de bacharel em Direito não

constante do inciso V, “a”

0,25 (zero vírgu-
la vinte e cinco

pontos)

VI - Diplo-
mas em

cursos de
Pós-Gra-
duação

VI.a) Doutorado reconhecido ou
revalidado em Direito ou em Ciên-

cias Sociais ou Humanas
2 (dois) pontos

cópia autenticada do diplo-
ma ou da ata de defesa de

tese

VI.b) Mestrado reconhecido ou re-
validado em Direito ou em Ciên-

cias Sociais ou Humanas

1,5 (um ponto e
meio) cópia autenticada do diploma ou

da ata de defesa da dissertação

VI.c) Especialização em Direito, na
forma da legislação educacional

em vigor, com carga horária míni-
ma de 360 (trezentos e sessenta)

horas-aula, cuja avaliação haja
considerado Trabalho de Conclu-

são de Curso – TCC

0,5 (meio ponto)

cópia autenticada do diploma ou
certificado do curso ou

declaração da instituição
responsável pela organização e

realização do curso acompanhada
do respectivo histórico escolar na

qual conste a carga horária
cumprida, o aproveitamento e a

aprovação do TCC.

VII - Graduação em qualquer curso superior
reconhecido, exceto bacharelado em Direito,
ou curso regular de preparação à Magistratu-

ra ou ao Ministério Público, com duração
mínima de 1 (um) ano, carga horária mínima
de 720 (setecentas e vinte) horas-aula, fre-

quência mínima de 75% (setenta e cinco por
cento) e nota de aproveitamento

0,5 (meio ponto)

cópia autenticada do diploma com
registro próprio na instituição cre-
denciada que a ofereceu ou cópia
autenticada do certificado de con-
clusão do curso de preparação à

Magistratura ou ao Ministério Pú-
blico

VIII - Curso de extensão sobre matéria jurídi-
ca de mais de 100 (cem) horas-aula, com

nota de aproveitamento ou trabalho de con-
clusão de curso e, quando se tratar de curso
presencial, a frequência mínima de 75% (se-

0,25 (zero vírgu-
la vinte e cinco

pontos)
cópia autenticada de certificado
no qual conste a carga horária, o
responsável pelo curso, o conteú-
do programático, a nota ou traba-
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Título
Pontuação Forma de Comprovação

Categoria Subcategoria

tenta e cinco por cento)

lho de conclusão de curso e, quan-
do se tratar de curso presencial, a

frequência

IX - Publicação
de obras jurídi-

cas

IX.a) livro jurídico de autoria exclu-
siva do candidato com apreciável

conteúdo jurídico

0,75 (zero vírgu-
la setenta e cin-

co pontos)
original ou cópia integral autenti-

cada (ou objeto de ata notarial) do
exemplar, o qual deverá possuir

catalogação no padrão Internatio-
nal Standard Serial Number - ISSN
ou no padrão International Stan-
dart Book Number - ISBN e; docu-
mento idôneo que comprove que
os referidos padrões foram obti-

dos até o término do prazo para a
inscrição definitiva

IX.b) artigo ou trabalho publicado
em obra jurídica coletiva ou revis-
ta jurídica especializada, com con-
selho editorial, de apreciável con-

teúdo jurídico

0,25 (zero vírgu-
la vinte e cinco

pontos)

X - Láurea universitária no curso de bachare-
lado em Direito 0,5 (meio ponto) cópia autenticada do diploma ou

certificado de láurea universitária

XI - Participação em banca examinadora de
concurso público para o provimento de cargo
da Magistratura, Ministério Público, Advoca-

cia Pública, Defensoria Pública ou de cargo de
docente em instituição pública de ensino su-

perior

0,75 (zero vírgu-
la setenta e cin-

co pontos)

declaração circunstanciada do ór-
gão ou entidade da Administração

Pública para o qual o serviço foi
prestado

XII – Certificado de conclusão de Programa de
Residência instituído por Tribunal, com dura-

ção de pelo menos 12 (doze) meses
0,5 (meio ponto)

Cópia autenticada do diploma ou
certificado de conclusão de Pro-

grama de Residência

15.4.1  O período de exercício de atividade jurídica utilizado como requisito no concurso
poderá ser computado como título, desde que o candidato assim manifeste no re -
querimento a que se refere o subitem 13.9.1, alínea “a”.

15.4.2  Cada título será pontuado uma única vez.

15.4.3  A pontuação atribuída a cada título considera-se máxima, sendo vedada:
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a) a atribuição de pontos a mais de um título na mesma categoria, quando não
subdividida em subcategorias;

b) a atribuição de pontos a mais de um título na mesma subcategoria, quando
houver;

c) a pontuação de um mesmo título em mais de uma categoria ou subcategoria,
quando houver, mesmo que apresentado em documentos apartados.

15.4.4  A mera indicação do sítio eletrônico e o QR Code para acesso ao original de obras
jurídicas online não são hábeis a comprovar a respectiva publicação, devendo o
candidato atentar-se à forma estipulada no inciso IX do subitem 15.4.

15.4.5  Será considerada láurea universitária, a que se refere o inciso X do subitem 15.4, a
honraria acadêmica abrangendo todo o bacharelado em Direito, não sendo consi-
derada aquela obtida diante do bom desempenho em determinada disciplina ou
relativa a um período específico do curso.

15.4.6  O título não pontuado não será aproveitado para conferir pontuação em categoria
ou subcategoria, quando houver, diversa da indicada pelo candidato no requeri-
mento a que se refere o subitem 13.9.1, alínea “a”.

15.4.7   Os atos de substabelecimento, desarquivamento e juntada não serão considera-
dos para fins de comprovação do exercício efetivo da advocacia a que se refere o
inciso IV do subitem 15.4.

15.5   A nota máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, ainda que a pontuação obtida
pelo candidato seja superior.

15.5.1   Será atribuída a nota 0 (zero) ao candidato que não apresentar, na forma e prazo
estipulados neste Edital, os documentos exigidos para a comprovação de qualquer
um dos títulos.

15.6   Não constituem títulos:

a) a simples prova de desempenho de cargo público ou função eletiva;

b) trabalhos que não sejam de autoria exclusiva do candidato;

c) atestados de capacidade técnico-jurídica ou de boa conduta profissional;

d) certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza, quando a aprovação do candi -
dato resultar de mera frequência;

e) trabalhos forenses (sentenças, pareceres, razões de recursos, etc.).

15.7  Nos 2 (dois) dias úteis seguintes ao da publicação do resultado da prova de títulos no
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjes23, o candidato poderá apresentar recurso.
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15.7.1   O candidato terá, no período recursal, vista do formulário de sua avaliação, por
meio de arquivo digitalizado, individualmente disponibilizado no link constante do
sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjes23.

15.7.2   Não caberá a apresentação de novos títulos na fase recursal.

15.7.2.1  O candidato poderá apresentar na fase recursal apenas documentos para sanar
irregularidade ou complementar informação daquele título inicialmente apresen-
tado tempestivamente.

15.8 Julgados os eventuais recursos, será publicado no endereço eletrônico https://conhecimen-
to.fgv.br/concursos/tjes23 o resultado da análise dos títulos.

16.   DA MÉDIA FINAL E CLASSIFICAÇÃO

16.1  A classificação dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente da média final,
observada a seguinte ponderação:

a) Prova Objetiva Seletiva: peso 1 (um);

b) Primeira Prova Escrita – Prova Escrita Discursiva: peso 3 (três);

c) Segunda Prova Escrita – Prova Prática (Sentença): peso 3 (três);

d) Prova Oral: peso 2 (dois);

e) Avaliação de Títulos: peso 1 (um).

16.2  Para apuração da nota da prova prática, proceder-se-á à aplicação da média aritmética da
nota da sentença de natureza civil e da sentença de natureza criminal e, posteriormente,
aplicar-se-á o peso 3 (três).

16.3    A  média  final,  calculada  por  média  aritmética  ponderada  que  leve  em  conta  o  peso
atribuído a cada prova, será expressa com 3 (três) casas decimais.

16.4  Em nenhuma hipótese haverá arredondamento de nota, desprezadas as frações além do
centésimo nas avaliações de cada etapa do certame.

16.5  Em  caso  de  igualdade  da  média  final,  para  fins  de  classificação,  terá  preferência,
sucessivamente, o candidato que tenha:

a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia da inscrição definitiva neste
concurso, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741, de 1º
de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);

b) maior nota nas duas provas escritas somadas (prova escrita discursiva e prova prática);

c) maior nota na prova oral;

d) maior nota na prova objetiva seletiva;

e) maior nota na avaliação de títulos;

f) exercido ou exerça a função de jurado em Tribunal do Júri, nos termos do art. 440 do
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